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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo





DECRETO N.º 086 – de 30 de novembro de 2020.

                                                         Declara luto oficial pelo período de três dias no 

 Município de Ribeirão Grande Estado de São Paulo.
                   

A Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,




Considerando que no dia 28 de novembro de 2020, a ocorrência do falecimento do Sr. Vandir Mendes de Queiroz – Ex-Prefeito do Município de Ribeirão Grande. 



DECRETA:


       
Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL de 03 (três) dias nas repartições públicas municipais.




Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica​ção.

ROSENILDA APARECIDA DA SILVA CRUZ

PREFEITA MUNICIPAL

Afixado no local de costume, registrado na data supra.
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